
DECRETO 1633/69, de 04 de Janeiro de 1989#
Aliena Terreno no Cernite'rio Pa 
blico, e dá outras providências,

0 PREFEITO MUNICIPAL PE PARNAMIRIM-EN, de 
acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Municipal n® 364/76,de 
15 de Dezembro de 1976, amparado pelo átam 7 da Aliena Ifdo 
Decreto í.tunicipol 696/78, de 11 de novembro de 1978, combi
nado com o Ari® 1® do Decreto Municipal n£ 044/80, de 30 de 
Dezembro de 1980,

- D E C R E T A -
/arte 1® - Transfere mediante alienação pa

ra a Sr®, SEYERINA DE OLIVEIRA, 01 (um) terreno encravado *
; ' 2  4 no Cemiterio Publico Municipal, medindo 4*20 m (quatro me

tros e vinte centfmetros quadrados), pelo valor de Cz$ 1 
5*660,00 (cinco mil seiscentos e sessenta cruzados).

Art® 2® - Este Decreto entrará em vigor *

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Prefeitura Municipal de Parnaminm

Maria Risalva Cruz 
oec. .administração


